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1º PASSO: 1º PASSO: PLANEJAMENTO NOPLANEJAMENTO NO PROCESSO PROCESSO ORÇAMENTÁRIO ORÇAMENTÁRIO ÇÇ
AUTÔNOMOAUTÔNOMO

 11)) PPAPPA  planoplano plurianualplurianual ((44 anos),anos), comcom metasmetas físicasfísicas
(relação(relação custo/benefício)custo/benefício)

 22)) LDOLDO  anual,anual, comcom metasmetas fiscaisfiscais parapara 33 anosanos (receitas,(receitas,
despesas,despesas, resultadoresultado primárioprimário ee nominalnominal ee dívidadívida pública)pública)

 33)) OrçamentoOrçamento  dede acordoacordo comcom metasmetas físicasfísicas ee fiscaisfiscais
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PRAZOS PRAZOS CONSTITUCIONAISCONSTITUCIONAIS

Envio aoEnvio ao

PPAPPA 31 de agosto

Devolução para sançãoDevolução para sançãoPrazosPrazos
Envio ao Envio ao 

CongressoCongresso

22 de dezembro(*)PPAPPA 31 de agosto

LDOLDO

LOALOA

15 de abril

31 d t

( )

17 de julho(**)

22 d d b (*)LOALOA 31 de agosto 22 de dezembro(*)

(*) encerramento do 1o. período da sessão legislativa

(**) encerramento da sessão legislativa
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ÃÃPPA NA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988PPA NA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988

 ArtArt.. 165165,, §§ 11ºº:: “A“A leilei queque instituirinstituir oo planoplano plurianualplurianual
estabelecerá,estabelecerá, dede formaforma regionalizada,regionalizada, asas diretrizes,diretrizes,
objetivosobjetivos ee metasmetas dada administraçãoadministração públicapública federalfederal parapara
asas despesasdespesas dede capitalcapital ee outrasoutras delasdelas decorrentesdecorrentes ee parapara

l til ti dd d ãd ã ti dti d ””asas relativasrelativas aosaos programasprogramas dede duraçãoduração continuadacontinuada..””
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PPA DEPOIS DA LRF: É OBRIGATÓRIOPPA DEPOIS DA LRF: É OBRIGATÓRIOPPA DEPOIS DA LRF: É OBRIGATÓRIOPPA DEPOIS DA LRF: É OBRIGATÓRIO
 ArtArt.. 55 ºº:: “O“O projetoprojeto dede leilei orçamentáriaorçamentária anual,anual, elaboradoelaborado

dede formaforma compatívelcompatível comcom oo planoplano plurianualplurianual,, comcom aa leilei dede
diretrizesdiretrizes orçamentáriasorçamentárias ee comcom asas normasnormas destadesta LeiLei
ComplementarComplementar:: ((......)”)”

 ArtArt.. 1616:: “A“A criação,criação, expansãoexpansão ouou aperfeiçoamentoaperfeiçoamento dede
açãoação governamentalgovernamental queque acarreteacarrete aumentoaumento dede despesadespesa
seráserá acompanhadoacompanhado dede::seráserá acompanhadoacompanhado dede::

((......))

IIII -- declaraçãodeclaração dodo ordenadorordenador dada despesadespesa dede queque oo
aumentoaumento temtem adequaçãoadequação orçamentáriaorçamentária ee financeirafinanceira comcom
aa leilei orçamentáriaorçamentária anualanual ee compatibilidadecompatibilidade comcom oo planoplano
plurianualplurianual ee comcom aa leilei dede diretrizesdiretrizes orçamentáriasorçamentárias..””
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METODOLOGIA DO PPAMETODOLOGIA DO PPA

 DiagnósticoDiagnóstico

 OrganizaçãoOrganização porpor programas,programas, voltadosvoltados parapara aa soluçãosolução dede
problemas,problemas, quantificadosquantificados porpor indicadoresindicadores;;

 OsOs programasprogramas sese desdobramdesdobram emem ações,ações, quantificadasquantificadas
porpor metasmetas físicasfísicas;;

 ParceriasParcerias;;

 GerenciamentoGerenciamento;; GerenciamentoGerenciamento;;

 TransparênciaTransparência;; A metodologia é uma prática,              
não está definida na legislação.

 AvaliaçãoAvaliação.
não está definida na legislação.
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COMO COMO ASSEGURAR QUE OS OBJETIVOS SERÃO ASSEGURAR QUE OS OBJETIVOS SERÃO QQ

ATINGIDOS ?ATINGIDOS ?

PPAPPA

ÇÃO

FIM DE UM CICLO E FIM DE UM CICLO E 

LDOAVALIAÇÃO

INÍCIO DE OUTROINÍCIO DE OUTRO

LOAEXECUÇÃO 
FÍSICA E

FINANCEIRA
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LDO NA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988LDO NA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988LDO NA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988LDO NA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988

FFi ãi ã dd tt i id di id d FFixaçãoixação dede metasmetas ee prioridadesprioridades;;

 OrientaçãoOrientação parapara elaboraçãoelaboração dada LOALOA;;

 AlteraçõesAlterações nana legislaçãolegislação tributáriatributária;;

 AlteraçõesAlterações nana políticapolítica pessoalpessoal.
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ESTRUTURA DA LDO DEPOIS DA LRFESTRUTURA DA LDO DEPOIS DA LRF
Definição de Estratégias -

Metas e Prioridades
Anexo de Metas Fiscais

M t Fi i

ESTRUTURA DA LDO DEPOIS DA LRFESTRUTURA DA LDO DEPOIS DA LRF

Estrutura e Organização 
dos Orçamentos Evolução do Patrimônio 

Líquido

Metas Fiscais

Líquido

Avaliação da Situação 
Financeira e Atuarial da  

Diretrizes para Elaboração 
e Execução de 
Orçamentos

Dívida Pública
Previdência e Fundos

Renúncia de Receitas e 
Expansão de Despesas 

Orçamentos

Despesas com Pessoal e 
Encargos Sociais

p p
Continuadas

Anexo de Riscos Fiscais
Alterações na Legislação 

Tributária Considerações Finais    
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LDO: DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DOSLDO: DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DOSLDO: DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DOS LDO: DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DOS 
ORÇAMENTOSORÇAMENTOS

é f fé f f critério e formas de limitação de empenho em função de critério e formas de limitação de empenho em função de 
metas de resultado primário e de limites de endividamento;metas de resultado primário e de limites de endividamento;

 valor valor para despesas irrelevantes;para despesas irrelevantes;

 transferências para entidades públicas e privadas;transferências para entidades públicas e privadas;p p p ;p p p ;

 novosnovos projetosprojetos xx projetosprojetos emem andamentosandamentos ee conservaçãoconservação dede
patrimôniopatrimônio;;patrimôniopatrimônio;;
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LDO: DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS SOCIAISLDO: DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS SOCIAISLDO: DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS SOCIAISLDO: DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

 critérioscritérios parapara projeçãoprojeção dada despesadespesa dede pessoalpessoal;; critérioscritérios parapara projeçãoprojeção dada despesadespesa dede pessoalpessoal;;

 critérioscritérios dede ajusteajuste aosaos limiteslimites dada LRF,LRF, casocaso necessárionecessário;;

 condiçõescondições excepcionaisexcepcionais parapara aa contrataçãocontratação dede horashoras extrasextras
(facultativo)(facultativo);;

lítilíti ll dd ll d i ãd i ã ll dd ii políticapolítica geralgeral dede pessoalpessoal:: admissão,admissão, planosplanos dede carreira,carreira,
concessãoconcessão dede vantagemvantagem ouou aumentoaumento dede remuneração,remuneração,
criaçãocriação dede cargos,cargos, empregosempregos ee funções,funções, outrosoutros dispositivosdispositivoscriaçãocriação dede cargos,cargos, empregosempregos ee funções,funções, outrosoutros dispositivosdispositivos
 caso a autorização não esteja prevista, o ato que provocar
aumento com pessoal é nulo de pleno direito..
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ANEXO DE METAS FISCAISANEXO DE METAS FISCAIS
 MetasMetas anuais,anuais, parapara 33 anos,anos, emem valoresvalores correntescorrentes ee

constantes,constantes, parapara receitas,receitas, despesas,despesas, resultadoresultado primário,primário,
resultadoresultado nominalnominal ee montantemontante dada dívidadívida públicapública comcomresultadoresultado nominalnominal ee montantemontante dada dívidadívida pública,pública, comcom
memóriamemória dede cálculocálculo ee comparaçãocomparação comcom períodosperíodos
anteriores,anteriores, demonstrandodemonstrando aa coerênciacoerência;;

 AvaliaçãoAvaliação dodo cumprimentocumprimento dasdas metasmetas nono anoano anterioranterior

 EvoluçãoEvolução dodo patrimôniopatrimônio líquidolíquido origemorigem ee aplicaçãoaplicação dosdos EvoluçãoEvolução dodo patrimôniopatrimônio líquido,líquido, origemorigem ee aplicaçãoaplicação dosdos
recursosrecursos dada privatizaçãoprivatização

 AvaliaçãoAvaliação dada situaçãosituação financeirafinanceira ee atuarialatuarial dada AvaliaçãoAvaliação dada situaçãosituação financeirafinanceira ee atuarialatuarial dada
previdênciaprevidência ee dede fundosfundos

 DemonstrativoDemonstrativo dada estimativaestimativa ee compensaçãocompensação dada DemonstrativoDemonstrativo dada estimativaestimativa ee compensaçãocompensação dada
renúnciarenúncia dede receitareceita ee dada margemmargem dede expansãoexpansão dasdas
despesasdespesas obrigatóriasobrigatórias dede carátercaráter continuadocontinuado
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ANEXO DE RISCOS FISCAISANEXO DE RISCOS FISCAIS

 AAvaliaçãovaliação dede passivospassivos contingentescontingentes ee outrosoutros riscosriscos
fi ifi i i i ti i tfiscaisfiscais imprevistosimprevistos::

 fatoresfatores queque possampossam comprometercomprometer aa realizaçãorealização dedeqq pp pp çç
receitasreceitas;;

 fatoresfatores queque possampossam imporimpor aa realização,realização, emem prazoprazo curto,curto,
dede despesasdespesas;;dede despesasdespesas;;

 fatoresfatores queque possampossam imporimpor mudançasmudanças significativassignificativas nosnos
parâmetrosparâmetros adotadosadotados parapara projeçõesprojeções dede

it /dit /dreceitas/despesasreceitas/despesas..
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ANEXO DE RISCOS FISCAISANEXO DE RISCOS FISCAIS

 ExemplosExemplos::

 direitosdireitos trabalhistastrabalhistas ee outrasoutras demandasdemandas judiciaisjudiciais
(enquanto(enquanto aindaainda nãonão háhá decisão,decisão,  sentençassentenças judiciais,judiciais,
queque sãosão despesasdespesas orçadasorçadas normalmente)normalmente)queque sãosão despesasdespesas orçadasorçadas normalmente)normalmente)

 %% dede inadimplênciainadimplência sobresobre garantiasgarantias concedidasconcedidas

 DefineDefine providênciasprovidências sese concretizadosconcretizados osos riscosriscos fiscaisfiscais 
ddimensionamentoimensionamento dada reservareserva dede contingênciacontingência ee
d fi i õd fi i õ bb tili ãtili ã (( tt 55ºº III)III)definiçõesdefinições sobresobre suasua utilizaçãoutilização (( artart.. 55º,º, III)III)..
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O ORÇAMENTO PÚBLICO E O CIDADÃOO ORÇAMENTO PÚBLICO E O CIDADÃOO ORÇAMENTO PÚBLICO E O CIDADÃOO ORÇAMENTO PÚBLICO E O CIDADÃO

 Orçamento = expressão das decisões políticas na
alocação dos recursos públicos, através de lei

Sociedade democrática:Sociedade democrática: 
representantes opinam e modificam 

as propostas apresentadas pelo 
P d E ti

 Demandas da sociedade + previsão de receitas 

Poder Executivo.

planejamento das despesas prioritárias
impede gastos não desejados,peça de 
prioridades diferentes das definidas e
mais despesas que os recursos previstos

controle do 
gasto público
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VEDAÇÕES CONSTITUCIONAISVEDAÇÕES CONSTITUCIONAISVEDAÇÕES CONSTITUCIONAISVEDAÇÕES CONSTITUCIONAIS

 InícioInício dede programasprogramas ouou projetosprojetos nãonão incluídosincluídos nana LOALOA;;

 DespesasDespesas queque excedamexcedam osos créditoscréditos orçamentáriosorçamentários;;

 OperaçõesOperações dede créditocrédito queque excedamexcedam asas despesasdespesas dede
capitalcapital;;

 VinculaçãoVinculação dede receitas,receitas, excetoexceto asas previstasprevistas nana CFCF;;

Ab tAb t dd éditédit l tl t i ii i AberturaAbertura dede créditoscréditos suplementaressuplementares ouou especiaisespeciais semsem
préviaprévia autorizaçãoautorização legislativalegislativa;;

 CréditosCréditos ilimitadosilimitados ee imprecisosimprecisos;;



Seminário sobre Gestão Orçamentária e Financeira dos Tribunais

VEDAÇÕES CONSTITUCIONAISVEDAÇÕES CONSTITUCIONAISVEDAÇÕES CONSTITUCIONAISVEDAÇÕES CONSTITUCIONAIS

 Transposição,Transposição, remanejamentoremanejamento ouou transferênciatransferência dede
recursosrecursos dede umauma categoriacategoria dede programaçãoprogramação parapara outraoutra ouou
dede umum órgãoórgão parapara outro,outro, semsem préviaprévia autorizaçãoautorização;;

 AberturaAbertura dede créditoscréditos suplementaressuplementares ouou especiaisespeciais semsem
indicaçãoindicação dada fontefonte dede recursosrecursos;;

 CréditosCréditos parapara coberturacobertura dede déficitdéficit dede empresas,empresas,
fundaçõesfundações ee fundos,fundos, semsem autorizaçãoautorização legislativalegislativa
específicaespecífica;;

 TransferênciaTransferência voluntáriavoluntária dede recursosrecursos ee concessãoconcessão dede
empréstimosempréstimos parapara pagamentopagamento dede despesasdespesas dede pessoalpessoal..
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SANÇÕES PESSOAISSANÇÕES PESSOAISSANÇÕES PESSOAISSANÇÕES PESSOAIS
•• DecretoDecreto--LeiLei 201201//6767 aplicaaplica--sese aa PrefeitosPrefeitos::

Ordenar ou autorizar abertura de crédito irregularOrdenar ou autorizar abertura de crédito irregular 
 detenção ( 3 meses a 3 anos)

 perda de cargo
 inabilitação para e ercício de f nção cargo o emprego público por 5 anos

••LeiLei 11..079079//5050 aplicaaplica--sese aa PresidentePresidente dada República,República, MinistrosMinistros dede Estado,Estado,

 inabilitação para exercício de função, cargo ou emprego público por 5 anos 

Governadores,Governadores, SecretáriosSecretários dede EstadoEstado ee autoridadesautoridades dodo JudiciárioJudiciário
(Presidentes(Presidentes dede Tribunais,Tribunais, Procuradores,Procuradores, membrosmembros dodo MinistérioMinistério PúblicoPúblico
ee dada AdvocaciaAdvocacia GeralGeral dada União)União)::))

Ordenar ou autorizar abertura de crédito irregular 
 perda de cargo perda de cargo,

 inabilitação para exercício de função, cargo ou emprego público por 5 anos
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RESERVA DE CONTINGÊNCIARESERVA DE CONTINGÊNCIARESERVA DE CONTINGÊNCIARESERVA DE CONTINGÊNCIA

 DotaçãoDotação nãonão especificamenteespecificamente destinadadestinada aa determinadodeterminado
órgão,órgão, unidadeunidade orçamentária,orçamentária, programaprograma ouou categoriacategoria
econômicaeconômica

 DestinadaDestinada aa aberturaabertura dede créditoscréditos adicionaisadicionais parapara oo
atendimentoatendimento dede passivospassivos contingentescontingentes ee outrosoutros riscosriscos eeatendimentoatendimento dede passivospassivos contingentescontingentes ee outrosoutros riscosriscos ee
eventoseventos fiscaisfiscais imprevistosimprevistos..
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CRÉDITOS ADICIONAISCRÉDITOS ADICIONAISCRÉDITOS ADICIONAISCRÉDITOS ADICIONAIS

 SuplementaresSuplementares (reforço(reforço dede dotaçãodotação orçamentária)orçamentária);;S pS p ( ç( ç çç ç )ç );;

 EspeciaisEspeciais (criação(criação dede despesasdespesas semsem dotaçãodotação
orçamentária)orçamentária);;orçamentária)orçamentária);;

 ExtraordináriosExtraordinários (despesas(despesas urgentesurgentes ee imprevistasimprevistas --
guerra,guerra, calamidadecalamidade pública,pública, etcetc..))  nono município,município, abertosabertos
porpor DecretoDecreto dodo PoderPoder Executivo,Executivo, queque darádará imediatoimediato
conhecimentoconhecimento aoao PoderPoder LegislativoLegislativo  sese autorizadosautorizados nosnosgg
últimosúltimos 44 meses,meses, poderãopoderão serser incorporadosincorporados aoao orçamentoorçamento
dodo exercícioexercício subsequente,subsequente, sendosendo reabertosreabertos nosnos limiteslimites
dosdos seusseus saldossaldosdosdos seusseus saldossaldos..
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FONTE DE RECURSOS PARA CRÉDITOS ADICIONAISFONTE DE RECURSOS PARA CRÉDITOS ADICIONAISFONTE DE RECURSOS PARA CRÉDITOS ADICIONAISFONTE DE RECURSOS PARA CRÉDITOS ADICIONAIS

 SuperávitSuperávit financeirofinanceiro;;

 ExcessoExcesso dede arrecadaçãoarrecadação;;

A l ãA l ã t t lt t l i li l dd d t õd t õ tá itá i AnulaçãoAnulação totaltotal ouou parcialparcial dede dotaçõesdotações orçamentáriasorçamentárias;;

 OperaçõesOperações dede créditocrédito..p çp ç



Seminário sobre Gestão Orçamentária e Financeira dos Tribunais

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRAEXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA MECANISMO DEMECANISMO DEEXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA  MECANISMO DE MECANISMO DE 
CORREÇÃO DE DESVIOS (União, Estados e Municípios)CORREÇÃO DE DESVIOS (União, Estados e Municípios)

•• Programação financeira mensal                  um mês depois de     Programação financeira mensal                  um mês depois de     
publicado o orçamentopublicado o orçamentopublicado o orçamentopublicado o orçamento

•• Metas de arrecadação bimestraisMetas de arrecadação bimestrais

•• RelatórioRelatório ResumidoResumido dede ExecuçãoExecução OrçamentáriaOrçamentária  aa cadacada 22•• RelatórioRelatório ResumidoResumido dede ExecuçãoExecução OrçamentáriaOrçamentária  aa cadacada 22
meses,meses, comparacompara aa receitareceita arrecadadaarrecadada ee aa despesadespesa executadaexecutada
comcom aa programaçãoprogramação  transparência + instrumentogg
gerencial de monitoramento de resultados
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EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA  MECANISMO DE MECANISMO DE Ç ÇÇ Ç
CORREÇÃO DE DESVIOS (União, Estados e Municípios)CORREÇÃO DE DESVIOS (União, Estados e Municípios)



•• CorteCorte automáticoautomático  SeSe previstoprevisto oo nãonão cumprimentocumprimento dasdas
metasmetas dede resultadoresultado primárioprimário ouou nominalnominal,, aa cadacada 22 meses,meses,
seráserá obrigatóriaobrigatória aa limitaçãolimitação dede empenhoempenho ee movimentaçãomovimentação
financeirafinanceira porpor PoderPoderfinanceira,financeira, porpor PoderPoder

•• ComoComo ?? OsOs PoderesPoderes devemdevem participarparticipar dodo contingenciamentocontingenciamento
nosnos termostermos dada LDOLDO (caput(caput dodo artart.. 99º)º):: ressalvadasressalvadas asas
despesasdespesas incomprimíveisincomprimíveis ee asas queque aa LDOLDO determinardeterminar..
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CAUSAS DE DESAJUSTE ENTRE PLANEJAMENTO ECAUSAS DE DESAJUSTE ENTRE PLANEJAMENTO ECAUSAS DE DESAJUSTE ENTRE PLANEJAMENTO E CAUSAS DE DESAJUSTE ENTRE PLANEJAMENTO E 
EXECUÇÃOEXECUÇÃO

•• SuperestimativaSuperestimativa dede receitasreceitas•• SuperestimativaSuperestimativa dede receitasreceitas

•• SubestimativaSubestimativa dede despesasdespesas (inversão(inversão dede prioridades)prioridades)

•• DecisãoDecisão dede gastosgastos nãonão programadosprogramados

•• FaltaFalta dede prioridadeprioridade

•• IneficiênciaIneficiência nono gerenciamentogerenciamento dosdos programasprogramas•• IneficiênciaIneficiência nono gerenciamentogerenciamento dosdos programasprogramas..
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REGRAS PARA A GERAÇÃO DE DESPESAS EM GERAL (ART. 16)REGRAS PARA A GERAÇÃO DE DESPESAS EM GERAL (ART. 16)
PPA PPA  LDO LDO  LOALOA

ÃÃPROGRAMAÇÃO FINANCEIRAPROGRAMAÇÃO FINANCEIRA

DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESADECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESA

CF + LRF + Lei CF + LRF + Lei 

4 320 + Lei 8 6664 320 + Lei 8 666DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESADECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESA
(+ IMPACTO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO)(+ IMPACTO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO)
(+ COMPENSAÇÃO, SE NECESSÁRIO (+ COMPENSAÇÃO, SE NECESSÁRIO -- ART.17)ART.17)

4.320 + Lei 8.666 4.320 + Lei 8.666 

= = 
LICITAÇÃOLICITAÇÃO

Ordem Ordem 

O tá iO tá iEMPENHO EMPENHO 

CONTRATOCONTRATO

Orçamentária e Orçamentária e 

FinanceiraFinanceira
CONTRATOCONTRATO

LIQUIDAÇÃO LIQUIDAÇÃO  PAGAMENTOPAGAMENTO
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SANÇÕES PESSOAISSANÇÕES PESSOAIS (ARTs 16 E 17)(ARTs 16 E 17)
•• Geração de despesa  ou assunção de obrigação:Geração de despesa  ou assunção de obrigação:

SANÇÕES PESSOAIS SANÇÕES PESSOAIS (ARTs. 16 E 17)(ARTs. 16 E 17)

 nãonão autorizadasautorizadas crime,crime, comcom penapena dede reclusãoreclusão dede 11
aa 44 anosanos (Lei(Lei dede CrimesCrimes Fiscais)Fiscais)  ”ordenar”ordenar
despesadespesa nãonão autorizada”autorizada”

 irregularesirregulares  as contas serão rejeitadas pelo TCas contas serão rejeitadas pelo TC irregulares irregulares  as contas serão rejeitadas pelo TCas contas serão rejeitadas pelo TC

 lesivas ao patrimônio público lesivas ao patrimônio público 

devolução do dinheirodevolução do dinheirodevolução do dinheirodevolução do dinheiro
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SANÇÕES PESSOAIS (ART 37)SANÇÕES PESSOAIS (ART 37)

Contrato de gavetaContrato de gaveta

SANÇÕES PESSOAIS (ART. 37)SANÇÕES PESSOAIS (ART. 37)

“assunção de obrigação sem autorização orçamentária “assunção de obrigação sem autorização orçamentária 
para pagamento a posteriori de bens e serviços”para pagamento a posteriori de bens e serviços”

 crime, com pena de reclusão de 1 a 2 anos  (Lei de crime, com pena de reclusão de 1 a 2 anos  (Lei de 
Crimes Fiscais) Crimes Fiscais)  ”realização de operação de crédito ”realização de operação de crédito 
sem autorização legislativa ou com inobservância de sem autorização legislativa ou com inobservância de 
condição estabelecida em lei”condição estabelecida em lei”
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RELATÓRIOSRELATÓRIOS

Relatório de Gestão FiscalRelatório de Gestão Fiscal

RELATÓRIOSRELATÓRIOS

•• Quadrimestral,Quadrimestral, assinadoassinado pelospelos ChefesChefes dosdos PoderesPoderes dede
cadacada enteente ee autoridadesautoridades responsáveis,responsáveis, conteráconterá::p ,p ,
comparativocomparativo dosdos montantesmontantes comcom osos limiteslimites dede

pessoalpessoal,, dede dívida,dívida, operaçõesoperações dede crédito,crédito, AROsAROs,,
titigarantiasgarantias..

 indicaçãoindicação dasdas medidasmedidas corretivascorretivas adotadasadotadas ouou aa
adotaradotar sese ultrapassadosultrapassados osos limiteslimitesadotar,adotar, sese ultrapassadosultrapassados osos limiteslimites..

demonstrativosdemonstrativos dasdas disponibilidadesdisponibilidades dede caixacaixa ee dada
inscriçãoinscrição emem restosrestos aa pagarpagar..

•• PublicadoPublicado atéaté 3030 diasdias apósapós..
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OBRIGADA PELA ATENÇÃO DE TODOS!OBRIGADA PELA ATENÇÃO DE TODOS!OBRIGADA PELA ATENÇÃO DE TODOS!OBRIGADA PELA ATENÇÃO DE TODOS!

SELENE PERES PERES NUNES

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL - STN

Coordenadora de Normas de Contabilidade Aplicadas à
Federação – Substitutaç

Tel.: (61) 3412-3011

Fax: (61) 3412-1459

Email : selene.nunes@fazenda.gov.br


